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ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA Conselho de 1 
Desenvolvimento Sustentável de Povos e 2 
Comunidades Tradicionais – CDSPCT, realizada no 3 
dia 16 de abril de 2025.  4 

 5 

Aos DEZESSEIS dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada 6 

Décima Nona Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento Sustentável de 7 

Povos e Comunidades Tradicionais - CDSPCT no auditório da Secretaria de Estado 8 

do Meio Ambiente – SEMA, onde foi discutida a seguinte pauta: 1. Abertura da reunião 9 

pelo Presidente do CDSPCT; 2. Leitura e aprovação da ATA da Reunião Conjunta 10 

entre 30ª FAMC e 18ª CDSPCT, realizada em 26/04/2023; 3. Análise e deliberação da 11 

minuta do Regimento Interno do CDSPCT, elaborada pela Grupo de Trabalho 12 

instituído em 24 de abril de 2023; 4. Composição de Grupo de Trabalho para 13 

elaboração do Edital que estabelecerá as regras do processo eleitoral para a escolha 14 

dos representantes da sociedade civil, em conformidade com a nova Lei; 5. Informes 15 

da Secretaria Executiva do CDSPCT/AM; 6. O que houver. Estiveram presentes os 16 

seguintes Conselheiros: Fabrícia Moreira Arruda (SEMA), Alberto Jorge Rodrigues 17 

da Silva e Jonathan Azevedo de Souza (ARATRAMA), Silva Elena Moreira (CNS), 18 

Serafim José Taveira Junior (CONAB), Francisco Ademar Cruz (F A S), Jose Eduvicio 19 

Caldeira (GTA), João Paulo Vieira de Oliveira (IPAAM), Cisnea M. Basilio (SEDECTI). 20 

Convidados ou ouvintes: Marcia da C. P. de Oliveira (COPIME), Joao Xiste de C. 21 

Neto (FORQMB), Tarciara Raquel dos Santos Castro (CONAB-AM). Assessoria: 22 

Glauce Ma. Tavares Monteiro. Equipe de apoio:  Alex-Sandra Farias de Almeida 23 

(SEMA), Ana Claudia da Costa Leitão (SEMA), Ana Beatriz da Silva Cruz 24 

(ASSCOL/SEMA), Felippe Morais Costa (ASSCOL/SEMA) e Nayana de Souza 25 

Rodriguês. Instituições ausentes: AASTRALL, ADS, ASPROC, APROCAM, 26 

ASPROJU, AQB, CGTT, CNPA, COIAB, COIPAM, CONAB, COVEMA, EMBRAPA, 27 

FEPESCA, FETTAGRI, FOIRN, FVA, GRUCATE, ICMBIO, IDAM, INPA, IPDA, MAPA, 28 

MDA, MDS, MMA, MMTR/AM, SEBRAE, SEC, SECT, STTRL, UEA, UFAM. 29 

Ausências justificadas: AMARN. A Secretária Executiva, neste ato como 30 

Presidente da sessão, Fabrícia Arruda, iniciou a reunião informando que não havia 31 
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quórum para deliberação, explicando a dificuldade que este colegiado tem em se 32 

reunir, pois nunca consegue atingir o quórum mínimo de deliberação e decidiu que 33 

mesmo sem o quórum mínimo irá abrir a ata para aprovação e os itens 3 e 4, não 34 

serão deliberados por falta de quórum. E nesse momento falou ainda, estavam 35 

presentes 9 membros de 32 instituições, o que impossibilita a deliberação dos itens 2, 36 

3 e 4 da pauta, e passou-se diretamente ao item 5 e 6 da pauta. O Conselheiro 37 

representante da ARATRAMA, Alberto Jorge, que disse que lastima muito o que já 38 

se levou ao MPE acerca de 2 anos, sobre a falta de compromisso, proatividade e 39 

prevaricação por parte das organizações de estado e Sociedade Civil para com esse 40 

conselho. Ressaltou que várias vezes citou e consta em atas anteriores, 41 

principalmente nas últimas atas em que teve quórum, que o MPE do Amazonas 42 

advertiu o Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, de que o trabalho e função dos 43 

conselheiros e conselheiras do estado, tem implicação legal, no exercício da ação 44 

cidadã de fazer parte de um colegiado pode no não cumprimento dessas funções, 45 

podem incorrer no crime de prevaricação e que o conselheiro realiza a função de 46 

fiscalização e que o MP há época analisou que isto não estava acontecendo, e como 47 

resultado, os conselheiros tiveram que responder criminalmente. Complementou 48 

dizendo que é inaceitável que de 17 instituições que confirmaram sua participação, 49 

somente 9 tenham vindo para esta reunião, sendo que cada instituição possui um 50 

titular e um suplente. Pediu que registrassem em ata que no dia 14.04.25, ás 14h, 17h 51 

e das 18h ás 21h, os conselheiros Titular e Suplente da ARATRAMA, participaram de 52 

reuniões no Ministério Público Federal – MPF, 15º oficio, com a Procuradora Janaina 53 

e na primeira reunião na plataforma de territórios tradicionais com organizações de 54 

povos de terreiros no Amazonas, que foi provocada pelo procurador da República, Drº 55 

Eduardo Sanches, e dentre as situações que foram expostas nas situações de 56 

intolerância e descaso pelo estado, município e União. Foi levado a situação não 57 

apenas desde conselho, bem como outros conselhos que tem feito vista grossa, aos 58 

clamores dos povos e comunidades tradicionais do Amazonas. E por fim, solicitou a 59 

Presidente que convide para a próxima reunião os Procuradores da República, Dra. 60 

Janaína e Drº. Eduardo Sanches, para que enquanto órgão de controle das atividades 61 
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governamentais e sociedade civil, para se inteirarem sobre o que está sendo feito, 62 

pois dentro das suas atribuições estará oficializando ao MPF e MPE, essa situação 63 

que se está vivenciando, e isso é lastimável. O Conselheiro representante do GTA, 64 

José Eduvicio, falou que esse ano que é o ano da COP esse conselho precisa 65 

funcionar para que possa fazer as tratativas desses acontecimentos dos povos de 66 

comunidade tradicional. Falou que os povos e comunidades tradicionais são divididos 67 

em várias categorias. Falou que ainda, que é uma pena que este conselho tenha 68 

deixado de se reunir durante um ano, pois considera este um dos principais conselhos 69 

do estado, pois reuni comunidade lá da base e com isso se ver muita coisa que precisa 70 

ser feita. O Conselheiro representante da FAS, Francisco Ademar, falou sobre sua 71 

preocupação com relação as atribuições deste colegiado, pois faz um tempo que este 72 

conselho não se reuni e hoje que teve a oportunidade de se reunir não consegui 73 

deliberar por ausência de quórum. E sugeriu que fosse feito um documento as 74 

instituições que não estão participando. Aproveitou a sua fala para informar que a FAS, 75 

está organizando uma comissão de representantes dos movimentos sociais (CNS, 76 

COIAB e CONAC), a ida de um grupo de extrativistas, indígenas e quilombolas para 77 

a COP-30 em Belém onde a ideia é sair em um barco até Belém e durante a viagem 78 

realizar vários seminários, para que se tenha propostas consolidadas dos movimentos 79 

para que seja debatido com os representantes da Sociedade Civil. O Conselheiro 80 

representante da ARATRAMA, Alberto Jorge, relembrou que este colegiado sempre 81 

fez contato com as organizações da sociedade civil quanto governamental, solicitando 82 

atualizações e participação, e o que se tem de concreto é que muitas organizações 83 

sequer responderam e diante da ausência de quórum se tornou difícil, impossível que 84 

o conselho pudesse agir ou tonar providências. Sugeriu a intervenção do Ministério 85 

Público Estadual – MPE, a exemplo do conselho estadual e saúde, que quando se 86 

percebeu que os conselheiros não estavam cumprindo com seu papel e com isso 87 

incorrendo em prevaricação o MPE se manifestou, e diante do fato todas as 88 

organizações e conselheiros foram chamados (intimados) a prestar esclarecimentos. 89 

Perguntou ainda, sobre a validade do mandado dos conselheiros atualmente, se ainda 90 

estavam conselheiros ou não, para que possam se reportar as autoridades de 91 
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controle. Solicitou a este colegiado o apoio em uma situação que está vivenciando e 92 

que já é do conhecimento do MPF, pois entende que os direitos dos povos e 93 

comunidades tradicionais, seja, no âmbito da cultura, meio ambiente, saúde ou 94 

educação, é algo que não pode ficar a feito a um único grupo, uma pessoa ou CPF, 95 

pois tem fatos que são de uso coletivo. Explicou que há 2 anos atrás realizou-se aqui 96 

em Manaus a marcha para Exu, dentro de uma abordagem que é preciso 97 

desdemonizar as divindades e combater a intolerância religiosa e o racismo estrutural 98 

entre outros.  E o que acontece é que essa marcha para Exu já acontecia em São 99 

Paulo, por uma organização de axé, ou seja, por uma organização de matriz africana 100 

de terreiro em São Paulo, e uma pessoa se apropriou essa logo marca criando uma 101 

logo marca nova e utilizando de recursos essa pessoa realizou a marcha na avenida 102 

paulista, e quis patentear a marca junto ao INPE. Informou que quando as 103 

organizações quiseram fazer aqui em Manaus, foram interpelados por essa pessoa 104 

de forma intempestiva e posteriormente pelo seu advogado de forma extrajudicial 105 

dizendo que a marca pertencia a ela, e que já estava regulamentada no INPE, e na 106 

época foi apurado e constatou-se que não havia registro dessa marca. E para surpresa 107 

o INPE concedeu o registro da marca para uma pessoa, e não sebe como aconteceu. 108 

No entanto, a mesma pessoa que deteve a marca registrada se propôs a financiar a 109 

marcha para exu aqui no amazonas. E ainda para registrar em ata que não é dessa 110 

forma que a comissão organizadora trabalha, que estão tendo apoio dos órgãos de 111 

controle, Manauscult e secretaria de cultura. Por fim, informou que será um esquenta 112 

para o evento e acontecerá no dia 10 de maio de 2025, no salão Solimões do Palácio 113 

Rio Negro. O Conselheiro representante da CONAB, Serafim José, falou que não 114 

irá se alongar muito, endossou a fala do conselheiro Alberto Jorge sobre o tema 115 

abordado “ marcha para exu”, e falou que se preocupa com o tempo sem reuniões e 116 

mostrou preocupação sobre o mandato de cada conselheiro da sociedade civil. E 117 

respondeu a uma fala do conselheiro do GTA, em relação ao pirarucu, informou que 118 

esse é um produto que tem maior capacidade de acesso, pois o conselheiro do GTA 119 

havia falado que 270 mil pirarucus tenham deixado de ser exportados, e a CONAB 120 

tem capacidade de aumentar, e com todo certeza nem todos que estão sendo 121 
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comercializados estão tendo acesso ao valor complementar da subversão federal. O 122 

Conselheiro representante do GTA, José Eduvicio, falou que ele está fazendo um 123 

trabalho na Prefeitura de Silves, e esta questão do CAF a prefeitura está tirando, o 124 

IDAM, assim como outros, então, não ver problema, porém, o que é inadmissível é a 125 

cobrança de um documento público, e acha importantes os órgãos se qualificarem 126 

para expedir esse documento. O Conselheiro representante da ARATRAMA, 127 

Alberto Jorge, pediu novamente a palavra para informar sobre o teor de documento 128 

que foi recebido por ele, na reunião com o MPF que trata sobre um projeto de território 129 

vivos, territorialidade, tradição e tecnologia. Uma iniciativa da cooperação alemã, falou 130 

que tem como objetivo territórios vivos, fortalecer e engajar os povos e comunidades 131 

tradicionais por meio da plataforma, desenvolvida pelo MPF, em parceira com o 132 

Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais, na ocasião passou o 133 

folheto informativo as mãos da presidente da sessão, pedindo que se possível 134 

entrassem contato com MPF para mais informações sobre esses dados, e para a 135 

próxima reunião convidar o Procurador Dr. Sanches, para que possa conhecer melhor 136 

e integrar nosso conselho, integrar as representações nesse projeto. E por fim, 137 

solicitou que fosse passado a sua fala e a do conselheiro Serafim (CONAB), sobre a 138 

marcha de exu, onde mostra que foi trazido a este colegiado essa demanda, para que 139 

seja anexado as documentações que estão sendo encaminhadas ao MPF e ao INPE, 140 

por considerar essa fala estratégica e necessária. A Presidente da sessão, Fabricia 141 

Arruda, falou que as reuniões são gravadas e transcritas na integra, e disponibilizada 142 

no site da sema, porém, irá pedir agilidade na transcrição desta ata, por conta do 143 

prazo. E já está deixando agendada uma conversa com os conselheiros Alberto Jorge 144 

e Serafim e a Alex-sandra, chefe de departamento da SEMA, para verificar de que 145 

forma pode apoiar, e que em relação aos territórios vivos, esta sema não foi citada, 146 

apesar da GIZ ser um parceiro institucional e que já vai agendar uma reunião para 147 

estas tratativas. Disse ainda, que conversará com a SEC, para ver de que forma a 148 

sema pode contribuir para estes eventos, e se mostrou maravilhada pelo que foi 149 

abordada nessa reunião mesmo sem o quórum. A Conselheira representante da 150 

SEDECTI, Cisnea Basílio, falou que corrobora com a fala dos outros conselheiros e 151 
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que ela mesma também coordena um conselho estadual de fronteira, que está 152 

vinculado a SEDECTI, e disse que é importante atualizar as informações, pois existem 153 

muitas mudanças de gestão e com isso mudar os servidores, e que no ano passado 154 

foi feita uma atualização, porém só compareceu hoje por estar no grupo, mas não 155 

recebeu nada no seu e-mail.  O Conselheiro representante da CONAB, Serafim 156 

José, ressaltou que participou da construção do Plano Estadual de Bioeconomia, que 157 

é comandado pela SECT e o secretário executivo é o Geib e acredita que em algum 158 

momento esse conselho possa participar de uma conversa com a SECT, sobre a 159 

elaboração desde plano estadual. Ressaltou que foram feitas várias reuniões, porém, 160 

o público que está aqui é diferente o que estava nas reuniões anteriores. A Conselheira 161 

representante do CNS, Silvia Elena, falou que também não recebeu e-mail de 162 

convocação desta reunião. A Presidente da sessão, Fabricia Arruda, falou que os 163 

ofícios serão reencaminhados as instituições, solicitando novamente atualização, para 164 

que possamos atualizar também o grupo no whatsapp. Informou ainda, que o grupo 165 

de whatsapp, será atualizado mediante as indicações forem chegando e quem não 166 

atualizar será removido até que atualize. Eu, Glauce Tavares, assessora dos 167 

colegiados, confirmei com a conselheira seu endereço de e-mail, e informei que o e-168 

mail foi enviado a conselheira sim, pois está junto aos endereços enviados não há 169 

devolução de e-mail. O Conselheiro representante da ARATRAMA, Alberto Jorge, 170 

falou que acha importante convocar a próxima reunião em caráter de urgência. E outro 171 

ponto, é sobre a paciência que este conselho está tendo com as instituições que já 172 

mostraram o desinteresse em participação. A Presidente da sessão, Fabricia 173 

Arruda, que a prioridade para uma reunião extraordinária é zero, e que já irá ser 174 

trabalho a questão do edital para as instituições da sociedade civil, e como 175 

encaminhamento será a apresentação da SEDECTI, sobre o conselho de 176 

Bioeconomia. Nesse momento, a presidente perguntou se havia mais alguma 177 

manifestação dos conselheiros. Em não havendo, a Presidente da sessão, Fabrícia 178 

Arruda, deu por encerrada a 19ª Reunião Ordinária do CDSPCT, agradecendo a todos 179 

os presentes pela participação. Eu, Glauce Ma. Tavares Monteiro______________, 180 
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lavrei a presente ata que incorpora os seguintes anexo: I Lista de presença e II 181 

Registro Fotográfico. 182 

 183 

                                                                           Assessoria de Colegiados da SEMA. 184 

  185 
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ANEXO I 

LISTA DE FREQUÊNCIA  
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ANEXO II 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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